
DECRETO N.º 5.588
DE 11 DE MAIO DE 2010
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA PARA REALIZAÇÃO DA VI 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL ANTIDROGAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOÃO PAULO TAVARES PAPA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1.º Ficam nomeados para integrar a Comissão Organizadora da VI Conferência 
Municipal Antidrogas, nos termos da Lei nº 1.767, de 11 de junho de 1999, os seguintes 
membros:
I – Representante do Gabinete do Prefeito – GPM: Eustázio Alves Pereira Filho;
II – Representante do Gabinete do Prefeito – GPM: Angelina Maia Ribeiro;
III - Representante da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES: Rosandra Elizabeth 
Padron Armada;
IV - Representante da Secretaria Municipal de Segurança – SESEG: Maurício Neres 
Andrade;
V – Representante da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC: Vilma Maria Freitas 
Lopes;
VI – Representante da Diretoria de Ensino de Santos – Secretaria do Estado da 
Educação: Clóvis Pimentel Júnior;
VII - Representante da Sociedade Civil Organizada – Ordem dos Advogados do Brasil – 
SubseçãoSantos: Tânia Mara Carneiro Freire;
VIII – Representante da Polícia Civil do Estado de São Paulo: Josefa Pereira;
IX – Representante da Polícia Militar do Estado de São Paulo – 6º BPM/I: Capitão Eli 
Fraga do Rego;
X – Representante da Polícia Militar do Estado de São Paulo – Programa Educacional de 
Resistência as Drogas – PROERD: Claudemir Lúcio M. Santos;
XI – Representante do Conselho Municipal de Assistência Social: Rosa Gil Marsal;
XII - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
João Carlos de Souza;
XIII - Representante do Conselho Municipal de Saúde: Roberto de Moura;
XIV - Representante do Conselho Municipal da Juventude: Erik Sanches Salgado;
XV - Representante do Conselho Municipal de Entidades de Bairros: Claudia Marangoni;
XVI – Representante do Movimento de Arregimentação Feminina - Associações e 
Organizações Sociais: Thalita Leoche dos Santos;
XVII - Representante do Movimento de Arregimentação Feminina - Associações e 
Organizações Sociais: Ana Paula P. Hermida.
Art. 2.º Fica designado para presidir os trabalhos da Comissão Organizadora o Sr. 
Eustázio Alves Pereira Filho.
Art. 3.º A Comissão terá duração pelo prazo suficiente à organização e realização do 
evento, extinguindo- se automaticamente após a conclusão dos trabalhos.
Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data da publicação.
Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 11 de maio de 2010.
JOÃO PAULO TAVARES PAPA
Prefeito Municipal
Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do
Gabinete do Prefeito Municipal, em 11 de maio de 2010.
CLAUDIA REGINA MEHLER DE BARROS
Chefe do Departamento


